
 

 

 
 

 
 
 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO:  ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, CLUBES E DEMAIS AGENTES 
DESPORTIVOS 

 
 

ASSUNTO:  INSCRIÇÕES PARA A ÉPOCA DESPORTIVA 2016/2017 
 
 
Relativamente à participação dos clubes nas Competições promovidas e 
organizadas pela Federação para a época 2016/2017 relembramos V. Exªs 
que: 
 

1- Só serão aceites e formalizadas as inscrições de Clubes e agentes 
desportivos na época 2016/2017, se tiverem a sua situação financeira 
regularizada com a Federação; 
 

2- E se forem pagas, de forma integral e no acto de inscrição, as respectivas 
taxas de inscrição de clubes e taxas de inscrição de agentes desportivos – 
c.f. Comunicado Oficial nº 1 (a publicar oportunamente). 
 

 

 
Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus filiados deste 
Comunicado. 
 
 
 
Lisboa, 21.06.2016 
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